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PORTARIA Nº 84/2021 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 

Nomeia Senhor (a) Marcos Lopes Leal, para 
presidir o Conselho Municipal do Idoso do 
Município de Divinolândia. 

 

 

ANTONIO DE PÁDUA AQUISTI, Prefeito Municipal de 

Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; e 

 

CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 13/2021 - CMI, que solicita a 

nomeação do (a) Presidente do Conselho Municipal do Idoso, conforme Ata de Eleição 

do referido Conselho lavrada em 18 de outubro de 2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) Senhor (a) Marcos Lopes Leal, portador 

(a) do RG nº 18.023.050 SSP/SP e do CPF nº 073.751.988-61, para presidir o Conselho 

Municipal do Idoso do Município de Divinolândia (SP). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Divinolândia, 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

ANTONIO DE PÁDUA AQUISTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PUBLICADA ENCADERNADA E REGISTRADA NA SECRETARIA DA 

PREFEITURA NA DATA SUPRA. 

 

 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
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